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DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE PIRACICABA 

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 7-6-2017  

Convocando, em atendimento aos Termos da Resolução SE 61/2012, c/c art. 8º, II da 

Resolução SE 58/2011, os Professores Coordenadores do Ensino Fundamental coordenadores 

(PCG) das PEIs: EE Prof. Alcides Guidetti Zagatto, EE Comendador Mario Dedini, EE Honorato 

Faustino e ETIs: EE Profª Jaçanã Guerrini e EE Morais Barros para participar da 

Videoconferência/ Orientação Técnica no dia 08-06-2017, com jornada de 4 horas, nas 

dependências da Diretoria de Ensino de Piracicaba.  

Despachos do Dirigente Regional de Ensino, de 7-6- 2017  

Ratificando: a despesa no valor de R$ 593,30, em favor à empresa PEZANI COMERCIO DE 

MOVEIS EIRELI - ME – 2017CT00040; a despesa no valor de R$ 23,00, em favor à empresa 

SUPERA- ÇÃO COMERCIO E SERVIÇOS EIRELLI - EPP – 2017CT00038; a despesa no valor de R$ 

364,25, em favor à empresa MDPF COMERCIAL EIRELLI - EPP – 2017CT00039; a despesa no 

valor de R$ 2.334,80, em favor à empresa SUPERAÇÃO COMERCIO E SERVIÇOS EIRELLI - EPP – 

2017CT00037, referente ao processo 00191/0068/2017, na modalidade Convite BEC na OC-

080327000012017OC00018, para a aquisição de material consumo utensílios de merenda para 

as Unidades Escolares jurisdicionada a DER Piracicaba, com fundamento no artigo 149, inciso I, 

do Decreto 7.510/76 da Lei Federal 8.666/93; SLIM SUPRIMENTOS LTDA - EPP – 2017CT00047; 

a despesa no valor de R$ 33,10, em favor à empresa MIXPEL DISTRIBUIDORA EIRELLI - ME – 

2017CT00049; a despesa no valor de R$ 1.299,00, em favor à empresa ALYSSON CARDOSO 

FERREIRA - ME – 2017CT00048; a despesa no valor de R$ 1.637,26, em favor à empresa ETHOS 

CLEAN COM. DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME – 2017CT00046, referente ao processo 

00230/0068/2017, na modalidade Convite BEC na OC-080327000012017OC00020, para a 

aquisição de material consumo papelaria / higiene para sede da DER Piracicaba, com 

fundamento no artigo 149, inciso I, do Decreto 7.510/76 da Lei Federal 8.666/93. 

 

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE PIRACICABA  

Comunicado 

Edital de Atribuição de Vaga  

O Dirigente Regional de Ensino comunica aos candidatos, inscritos e classificados nos termos 

da Resolução SE-82/2013, a realização de sessão de atribuição de um (01) cargo em 

substituição de Diretor de Escola, na seguinte conformidade: E.E. Profª Marcia Regina Modesto 

de Paula da Rocha Data: 09-06-2017 (sexta-feira) Horário: 9 horas Local da atribuição: Sala de 

Reunião da Diretoria de Ensino - Região de Piracicaba - Rua João Sampaio, 666 - Bairro São 

Dimas - Piracicaba - SP. Documentos necessários: - documento de identidade; - declaração de 

anuência atualizada; - declaração de horário de trabalho, em caso de acúmulo. Fica vedada a 

atribuição de vaga e sua respectiva designa- ção por procuração de qualquer espécie. 



II 

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE PIRACICABA 

 Portarias do Dirigente Regional de Ensino, de 7-6- 2017  

Dispensando, com fundamento no inciso I do artº 35 da LC 500/74, Gislaine Adriana Sturion, 

RG 17.498.356-6, na função de Professor Educação Básica I a partir de 25-01-2000. (Publicado 

para acerto de vida funcional). Concedendo, com fundamento nos artigos 1º e 4º da LC 

367/84, alterada pela LC 1054/2008 e Instrução UCRH 3, de 01, publicada no D.O. de 02-11-

2004, 180 dias de Licença-Adoção, a partir de 24-05-2017, a ODILEIA SALVIANO DA SILVA, RG 

17181457, Professor Educação Básica II – SQF-I-QM, da EE Dr. João Sampaio, em Piracicaba.  

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 1-6-2017 

 Mudando, pela competência estabelecida no inciso II do artigo 15 Resolução SE 18/2017 e 

com base no disposto no artigo 6º da mesma resolução, a partir de 19-05-2017, a sede de 

exercício do docente readaptado identificado como excedente, abaixo relacionado, em virtude 

de adequação ao modulo da respectiva unidade de exercício, conforme segue: ELENA PEREIRA, 

RG 16173190, DI: 1, PEB-I, classificada na EE Prof Julio de Faria e Souza – Diretoria de Ensino 

Região de São Paulo, da EE Prof Benedito Dutra Teixeira - Diretoria de Ensino Região de 

Piracicaba, para EE Prof Elias de Mello Ayres - Diretoria de Ensino Região de Piracicaba. 

ESCOLAS ESTADUAIS DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO 

 Portarias dos Diretores de Escola, de 7-6-2017 

 Autorizando: EE PROF AUGUSTO SAES Fruição de licença-prêmio nos termos dos artigos 213 e 

214 da Lei 10.261/68, “NR” pela Lei 1048/08 de 10-06-2008 a: SILVIANE MARCIA PINTO BERTO, 

RG 13.268.262-X, PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA I, SQC-II-QM-SE, 15 dias referente ao 

período de 28/07/10 a 26/07/15. Certidão 195/2015.PULP 560/0068/2006. Fruição de licença-

prêmio nos termos dos artigos 213 e 214 da Lei 10.261/68, “NR” pela Lei 1048/08 de 10-06-

2008 a: MARIA GIOVANA BARBOZA BASSA, RG 16.340.300-4, PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA I, 

SQC-II-QM-SE, 15 dias referente ao período de 12/11/02 a 10/11/07 .Certidão 044/10.PULP 

057/004/2005. EE PROF. HÉLIO NEHRING Fruição de licença-prêmio nos termos dos Artigos 

213 e 214 da Lei 10.261/68, “NR” pela Lei 1048/08 de 10-06-2008 aos funcionários abaixo 

identificados: ALMERINDA MARTINELLI BARRETO DE ALMEIDA, RG 5.818.929-4, PEB I, SQF-I-

QM, Faixa 1, Nível 1, da EE “PROF. HÉLIO NEHRING”, em Piracicaba, D.E. – Região de 

Piracicaba, 15 dias referente ao período de 01-09- 2008 a 30-08-2013, Certidão 234/2014, 

PULP 236/0068/2012. EE PROFª MARIA DE LOURDES SILVEIRA COSENTINO Fruição de licença-

prêmio nos termos dos artigos 209 e 213 da Lei 10.261/68, com redação alterada pela LC 

857/99, a FRANCISCO ROBERTO SCHIMIDT, RG 11.505.928, PEB-II, SQC-II- -QM-SE, 15 dias 

referente ao período de 13-12-2008 a 11-12- 2013 – Certidão 111/2014 – Pulp 

0338/0068/2009. EE PROFESSOR JOSÉ MARTINS DE TOLEDO Fruição de licença-prêmio nos 

termos dos Artigos 213 e 214 da Lei 10.261/68, “NR” pela Lei 1048/08 de 10-06-2008 a: MARIA 

ISABEL AMBROSIO, RG 15.435.357-7, Agente de Organização Escolar, SQC-III-QAE-SE, 

designada Gerente de Organização Escolar, 15 dias referente ao período de 23-10-2001 a 21-

10-2006, Certidão 029/2007, PULP 668/0068/2001. Concedendo: EE PROFª MARIA DE 



LOURDES SILVEIRA COSENTINO Nos termos do § 3º do artigo 60 da Lei 8.213 de 24-07- 1991, 

combinado com o Comunicado Conjunto UCRH/CAF - 1, de 21-11-2008, publicado no D.O. de 

22-11-2008 e republicado no D.O. de 29-11-2008, ao interessado abaixo relacionado: 

DEUSDETE DA SILVA, RG 19.569.954-3 PEB II, SQF-I-QM-SE, classificada na EE.PROFª MARIA DE 

LOURDES SILVEIRA COSENTINO, 02 dias de auxílio-doença a partir de 01/06 A 02-06-2017. 


